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SÃO V I C E N T E

D e s p a c h o

Delegação de competências
1 - Nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 16.º do Decreto

Legislativo Regional n.º 4/2000/M, de 31 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 21/2006/M, de 21 de Junho, da alínea a) do n.º 3 do
artigo 2.º da Portaria n.º 4 - A/2010, de 3 de Fevereiro e
n.º 2 do artigo 52.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2006/M, de 19 de Julho, conjugado com o
estatuído nos artigos 35.º a 40.º do Código do
Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto- 
-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro e alterado pelo
Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e com os n.ºs 2 e
5 do despacho n.º 7794/2007 publicado no Diário da

República, 2.ª Série - n.º 82, de 27 de abril de 2007,
delego as minhas competências para a prática dos
seguintes atos: 

1.1 - No Vice-Presidente do Conselho Executivo,
Rui Sérgio Benedito Rodrigues: 
a) Acompetência de proceder à avaliação

e homologação da avaliação do
pessoal  docente e não  docente da
Escola  Básica  e Secundária D.
Lucinda Andrade - São Vi c e n t e ;

b) A função de Director do Centro de
Novas Oportunidades da Escola
Básica e Secundária D. Lucinda
Andrade - São Vi c e n t e .

São Vicente, 1 de Setembro de 2011 .

A PR E S I D E N T E D O CO N S E L H O EX E C U T I V O, Rita Basílio Dias
Correia Santos
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.
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